
  
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA 

Av. Buenos Aires, nº 600 – Centro 

Barra Bonita/SC  89909-000 
CNPJ: 01.612.527/0001-30 Fone: (49)3649-0004 

 

ERRATA AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº. 69/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA – SC, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal AGNALDO DERESZ de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a presente correção, 

assim como se segue: 

 

 

Onde se lê: 

 
 

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato nº. _______/___ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC 

E A 

EMPRESA_______________________________________________________

_PARA Contratação de empresa com plataforma de transação via web para venda 

de bens do Município de Barra Bonita/SC. 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, , 

com sede na Av. Buenos Aires, centro, Barra Bonita/SC, , inscrito no CGC/MF sob o nº. 

11.873.495/0001-80, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração 

Sr PAULO SERGIO BOFF, brasileiro, casado, portador do CPF nº ______________ e 

da Carteira de Identidade sob RG nº _________,  doravante denominada 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa 

___________________________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. _____________, com sede 

________________________________________, representada neste ato pelos sócios 

__________________________________________________________, (qualificação), 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do processo 

administrativo sob o nº. _______, que resultou na Tomada de Preços nº. ______, e na 

proposta vencedora, que integram o presente para todos os fins, firmam o presente 

Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Contratação de empresa com plataforma de transação via web para venda de bens 

doMunicípio de Barra Bonita/SC. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 – Recurso Proveniente do Orçamento Municipal vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

3.1 – O valor do presente Contrato é de R$ _____ ( ), e nele encontram-se inclusos todos 

os custos de fornecimento, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, 
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transportes, embalagens, licenças, despesas de frete, garantias e todas as demais despesas 

necessárias para o fornecimento do respectivo objeto. 

3.2 – Fica estabelecido a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço 

global, nos termos do Artigo 10, inciso II, “a” da Lei nº 8.666/93. 

3.3 – O mês base do orçamento será o da data da abertura do envelope contendo a proposta 

de preço. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS E CONDIÇOES DE REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

4.1 – O início dos serviços deverá se dar imediatamente após o recebimento da Ordem de 

Serviço pela CONTRATADA, expedida pela Secretaria Municipal de Administração. 

4.2 – A fiscalização fornecerá, junto com a Ordem de Serviço, todos os elementos 

indispensáveis ao início dos serviços, principalmente os dados para locação e 

documentação técnica.  

4.3 – A CONTRATADA, julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar 

por escrito, explicações e novos dados, dentro do prazo de até 8 (oito) dias corridos, 

contados do recebimento dos elementos da fiscalização. Nesse caso, o prazo de execução 

será contado à partir da data de recebimento dos esclarecimentos solicitados, se os 

mesmos impedirem o início dos serviços 

4.4 – A garantia de execução do contrato deverá ser apresentada pela Contratada a partir 

da emissão da ordem de serviço até no máximo quando da liberação do pagamento da 

primeira medição, sob pena do não recebimento do valor dos serviços realizados e ter o 

contrato rescindido. 

4.5 – O prazo total para Execução dos serviços é 12 meses, contados à partir do 8º. dia da 

data de recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, excluindo-se o do 

vencimento, podendo ser suspenso mediante justificativa devidamente fundamentada 

emitida pelo titular do MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, caso ocorra qualquer das 

hipóteses previstas no §1º, do artigo 57, da lei 8.666/93. Somente se iniciam ou vencem 

os prazos estabelecidos em dia de expediente no órgão CONTRATANTE. 

4.6 – Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção do 

equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, desde que ocorra algum dos 

motivos enumerados no art. 57, §1º. da Lei nº. 8.666/93, após ser submetido a aprovação 

da Procuradoria Geral do Município 

4.7 – A CONTRATADA obrigar-se-á a desenvolver o serviço objeto deste Contrato 

sempre em regime de entendimento com a fiscalização, dispondo esta de amplos poderes 

para atuar no sentido do fiel cumprimento do Contrato. 

4.8 – O CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da 

CONTRATADA, no interesse do cumprimento do Contrato, cabendo o ônus integral à 

CONTRATADA. 

4.9 – Fica a CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou 

substituir, em 05 (cinco) dias e às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra ou 

de materiais empregados 

4.10 – A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais ou comerciais da execução do Contrato, sob pena de não recebimento do valor 

apurado nas medições, conforme determina a Cláusula Oitava, item 8.2 do presente 

Contrato. 



  
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA 

Av. Buenos Aires, nº 600 – Centro 

Barra Bonita/SC  89909-000 
CNPJ: 01.612.527/0001-30 Fone: (49)3649-0004 

 

4.11 – A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e uso 

da obra. 

4.12 – Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local da 

obra, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 

solicitados. 

4.13 – Fica a CONTRATADA obrigada a executar o serviço, criteriosamente dentro das 

normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 – Emitir a Ordem de Serviço. 

5.2 – Fornecer à CONTRATADA junto com cópia da Ordem de Serviço, todos os 

elementos que possam ser indispensáveis ao cumprimento do objeto deste Contrato. 

5.3 – Designar, previamente, servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

deste Contrato. 

5.4 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA nos termos estabelecidos na Cláusula 

Oitava deste Contrato.  

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 –Realizar os serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento contratual, 

conforme especificados na Planilha e nos Projetos Básicos que integram o presente 

Contrato. 

6.2 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessários nos serviços a serem prestados, até o limite estabelecido na Lei 

8.666/93. 

6.3 – Responsabilizar-se pela integral realização dos serviços objeto deste Contrato, 

inclusive no que se referir a observância da legislação em vigor. 

6.4 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

e demais ônus necessários à execução do Contrato. 

6.5 – Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

Contrato, não incluindo esta responsabilidade à fiscalização. 

6.6 – Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7 – Permitir e facilitar à fiscalização do Contrato, em qualquer dia e hora, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 

6.8 – Efetuar o pagamento de seus empregados nos prazos legais, independente do 

recebimento da fatura. 

6.9 – Cercar seus empregados de garantias e proteções legais, nos termos da legislação 

trabalhista, inclusive em relação a higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo 

os adequados equipamentos de segurança e proteção individual, no que couber, a todos 

os componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam 

envolvidos com a prestação dos serviços. 

6.10 – Fornecer ao CONTRATANTE, caso solicitada pelo mesmo, a relação nominal de 

empregados encarregados a executar o serviço contratado, indicando o nº. da CTPS, a 

data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer empregado. 
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6.11 – A CONTRATADA deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do 

presente Contrato, de tudo dando ciência ao CONTRATANTE, respondendo 

integralmente por sua omissão. 

6.12 – Submeter ao exame da Fiscalização todo o material a ser empregado nos serviços. 

6.13 – A CONTRATADA deverá indicar preposto com poderes de decisão amplos e 

irrestritos, compatíveis com o objeto deste Contrato, que ficará responsável para 

responder junto ao CONTRATANTE, acerca de quaisquer falhas ou dúvidas ocorridas 

durante a vigência do Contrato, ficando desde já acordado que o mesmo deverá reportar-

se exclusivamente ao servidor designado para acompanhamento e fiscalização. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

7.1 – O acompanhamento e fiscalização, para o fiel cumprimento e execução deste 

Contrato, serão feito por servidor indicado pelo titular da Secretaria Municipal de 

Administração, a quem caberá a responsabilidade de fazer cumprir, rigorosamente, os 

prazos, condições e disposições deste Contrato, bem como comunicar as autoridades 

competentes qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas de ordem legal 

e/ou administrativa. 

7.2 – Caberá a Fiscalização exigir que sejam empregados todos os materiais/produtos 

indicados na planilha, sendo vedada a CONTRATADA a substituição dos mesmos.  

7.3 – Fica reservado ao titular da Secretaria Municipal de Administração a competência 

para resolver todos e quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos neste Contrato, 

nas normas e em tudo mais que, de qualquer forma, se relaciona direta ou indiretamente 

com o objeto deste Contrato, garantindo, entretanto, o contraditório e a ampla defesa. 

7.4 – A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integral 

exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços prestados, à execução do 

Contrato e as implicações próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE ou terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato 

não implica em co-responsabilidade do CONTRATANTE. 

7.5 – A CONTRATADA deve permitir e oferecer condições para a mais completa 

fiscalização do CONTRATANTE, fornecendo informações e propiciando o acesso à 

documentação referente ao objeto contratado, bem como atendendo as observações e 

exigências apresentadas pela fiscalização.  

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 

8.1 – O pagamento dos serviços a serem executados, será efetuado no prazo de 30 (trinta) 

dias, após as medições, nos termos do item 9.2 deste Contrato. 

8.2 – Última fatura ou medição final, com todos os documentos acima acrescentando: 

a)  Atestado de Recebimento Provisório emitido pela Administração. 

8.3 – A Nota Fiscal deverá ser apresentada após a expedição do Termo de Recebimento 

Definitivo pela Secretaria requisitante. 

8.4 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo 

para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 

corrigida. 

8.5 – A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento 

contratual ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

8.6 – O pagamento será efetivado mediante depósito em qualquer agência da rede 

bancária indicada pela CONTRATADA. 
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8.7 – De acordo com a Portaria Municipal n° 465/05, Artigo 1º, §§ 1º e 2°, o CNPJ ou 

CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser 

coincidentes. Não serão efetuados créditos em contas: 

a) de empresas associadas;  

b) de matriz para filial; 

c) de filial para matriz;  

d) de sócio;  

e) de representante; 

f) de procurador, sob qualquer condição. 

8.8 – É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 

estabelecidas neste Contrato. 

8.9 – Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 

ou inadimplemento contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 – A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 

a realização do objeto contratado, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 

a 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.2 – A CONTRATADA, ao deixar de cumprir as obrigações estabelecidas por este 

Contrato, poderá sofrer as seguintes penalidades:  

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 

d) Suspensão para contratar com a Administração; 

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

9.3 – A multa prevista nas alíneas “b” e “c” do item acima, serão descontadas de imediato 

no pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 

9.4 – Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a CONTRATADA será advertida, 

devendo apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis. 

9.5 – A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 

(três) advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a 

aplicação das penalidades cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar 

rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

9.6 – As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela CONTRATANTE, não 

serão computadas para o fim previsto no item 9.5. 

9.7 – As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita CONTRATANTE, 

darão ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” e “e” do item 9.2. 

9.8 – As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto e 

acumuladas com uma das penalidades previstas nas letras “d” e “e” todas do item 9.2. 

9.9 – A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não 

da advertência, estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o 

Contrato e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a 

CONTRATANTE, entretanto, antes de atingido o prefalado limite, rescindir o Contrato 

em razão do atraso. 

9.10 – A CONTRATANTE poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na 

execução do serviço, para entender rescindido o Contrato. 
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9.11 – As multas serão calculadas pelo valor global do Contrato. 

9.12 – Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves para a 

CONTRATANTE, poderá esta, além de rescindir o Contrato, aplicar uma das penalidades 

previstas na letra “d” ou “e” do item 9.2. 

9.13 – Se os danos puderem atingir a CONTRATANTE como um todo, será aplicada a 

pena de Declaração de Inidoneidade. 

9.14 – A dosagem da pena e a dimensão do dano, serão identificadas pela Administração. 

9.15 – Quando declarada a Inidoneidade da CONTRATADA, a Administração submeterá 

sua decisão a Assessoria Jurídica do Município, a fim de que, se confirmada, tenha efeito 

perante a Administração Pública. 

9.16 – Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como 

suspensão para Contratar com a Administração Pública pelo prazo máximo de 02 (dois) 

anos. 

9.17 – Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão a 

CONTRATADA bem como o seu profissional (responsável técnico) que, em razão dos 

Contratos regidos pela Lei n° 8.666/93: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação; 

c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude da prática e de atos ilícitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

10.1 – Os preços pactuados poderão ser reajustados e, para esse efeito, deverá ser 

respeitada a periodicidade mínima de 01 (um) ano, desde que devidamente comprovada 

a variação dos custos deste instrumento,  

10.2 – Os atrasos verificados e não justificados, ou cujas justificativas da 

CONTRATADA não forem aceitas pela PMCI, não serão computadas para fins da 

periodicidade prevista nesta cláusula. 

10.3 – Fica estabelecido a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço 

global, nos termos do artigo 10, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 

10.4 – O reajuste a que se refere esta cláusula deverá ter a anuência do Contratante, 

devendo estar de acordo com o índice de correção previsto neste contrato. 

10.5 – O esquecimento da Contratada quanto ao seu direito de exigir o reajuste não será 

aceito como justificativa para pedido de correção anual de preço com efeito retroativo a 

data a que legalmente faria jus, se não o pedir dentro do primeiro mês do aniversário deste 

instrumento, pagando ela, portanto, por sua própria inércia.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA poderá ceder ou subcontratar os serviços objeto deste Contrato 

mediante autorização do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos moldes e condições do 

artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
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13.1 – A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE, nos casos previstos no artigo 78 a 80 da Lei 8.666/93. 

13.2 – Reconhece a Contratada os direitos da Contratante de rescindir o contrato, em caso 

de rescisão administrativa pelos motivos previstos no artigo 77 da Lei nº. 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecida as disposições 

previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, fica eleito o Foro de São Miguel do 

Oeste/SC. 

E assim, por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento, em 

quatro vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Barra Bonita/SC, _____ de _______________ de 2021. 

 

 

AGNALDO DEREZ 

Prefeito Municipal 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 

 

 

 

Leia-se: 
 

 

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato nº. _______/___ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC 

E A 

EMPRESA_______________________________________________________

_PARA Contratação de empresa com plataforma de transação via web para venda 

de bens do Município de Barra Bonita/SC. 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Av. Buenos Aires, centro, Barra Bonita/SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 
01.612.527/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. AGNALDO 

DERESZ, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº ______________ e da Carteira de 

Identidade sob RG nº _________,  doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro 

lado, a Empresa ___________________________________________________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. _____________, com sede 

________________________________________, representada neste ato pelos sócios 
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__________________________________________________________, (qualificação), 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do processo 

administrativo sob o nº. _______, que resultou na Tomada de Preços nº. ______, e na 

proposta vencedora, que integram o presente para todos os fins, firmam o presente 

Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Contratação de empresa com plataforma de transação via web para venda de bens 

do Município de Barra Bonita/SC. 

 

 

CLÁUSULAII-DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS LEILÕES 

2.1 - Independentemente da exposição virtual dos bens a serem apregoados, os leilões 

públicos serão realizados na Prefeitura Municipal de Barra Bonita/SC, situada na Av. 

Buenos Aires nº600, centro, sem prejuízo do posto avançado a ser instalado na Cidade de 

Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, nas dependências da CONTRATADA, na Av. 

Buenos Aires, 600, centro - CEP: 899909-000. 

 

CLÁUSULA III - DO VALOR DEVIDO À CONTRATADA 

3.1 - Pelos serviços a serem prestados a CONTRATADA fará jus ao recebimento do valor 

correspondente a __% (________ por cento), a ser calculado sobre cada lote arrematado 

nos leilões realizados 

 

3.2 - O valor devido à CONTRATADA não está incluso no preço de arrematação dos 

bens, devendo ser pago pelos arrematantes diretamente à CONTRATADA. 

 

3.3 - A Nota Fiscal referente à prestação dos serviços da CONTRATADA será emitida 

em nome do arrematante e enviada ao mesmo via e-mail. 

 

CLÁUSULA IV-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

 

A) Disponibilizar Plataforma que contenha no mínimo os seguintes critérios 

técnicos: 
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A1) possibilite o cadastramento on-line e gratuito de pessoas físicas, pessoas jurídicas, 

brasileiros e estrangeiros, interessados em arrematar os bens ofertados nos certames; 

 

A2) permita: (i) identificação do número do IP - “INTERNET PROTOCOL” da máquina 

utilizada pelos interessados cadastrados; (ii) transmissão de dados com criptografia; (iii) 

aceite on-line do Edital de cada leilão pelos usuários interessados em participar do 

certame; (iv) certificação através de carimbo do tempo em e-mails,  

 

A3) disponibilize a descrição detalhada e imagens dos bens a serem ofertados; 

  

A4) permita a pesquisa de bens com divisão de categorias de ativos e busca livre por 

palavras-chave 

 

A5) disponibilize ao servidor municipal e/ou aos arrematantes, na plataforma, a emissão 

dos boletos bancários para pagamento do preço do bem vendido diretamente na conta 

indicada pela Administração Pública 

 

A6) permita a geração de relatório ao final de cada certame, contendo a relação de 

participantes, histórico de lances ofertados por lote e por participante, valor de venda de 

cada lote, dados dos arrematantes e desempenho das vendas, com estatísticas e projeções 

a serem discutidas e estabelecidas conforme a necessidade de cada leilão. 

 

 

CLÁUSULA V-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 – São obrigações do CONTRATANTE: 

 

a)Designar servidor para a realização dos leilões públicos, conforme dispõe o artigo 53, 

da Lei 8.666/1.993; 

 

b) Fornecerà CONTRATADA e ao servidor designado, com antecedência de no mínimo 

10(dez) dias da data de realização do leilão, relação com descrição detalhada dos bens a 
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serem apregoados, livres e desembaraçados de quaisquer ônus, respectivos Valores 

Mínimos de Venda–VMV e a localização dos mesmos; 

 

c) Dar condições de acesso aos interessados para visitação dos bens a serem apregoados; 

 

d)Após 07 (sete) dias úteis a contar da data do pagamento do preço do(s) bem(ns) 

arrematado(s) e do valor devido à CONTRATADA, entregarao(s) arrematante(s)/ 

procurador(es) o(s) bem(ns) vendido(s), nas condições ofertadas, bem como as 

respectivas Cartas de Arrematação (se o caso) e Documentos Únicos de Transferência–

DUT’s, nos casos de veículos, sempre mediante a apresentação do boleto de pagamento 

do valor do bem arrematado, devidamente quitado, da Nota Fiscal emitida pela 

CONTRATADA e relativa ao valor de que trata a cláusula terceira do presente contrato, 

bem como mediante a apresentação do pagamento dos débitos de eventuais multas de 

trânsito e IPVA relativos ao(s) veículo(s)arrematado(s); 

f) Providenciar as publicações obrigatórias(editais) dos leilões a serem realizados, e 

 

g)  Fiscalizar a realização dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULAVI- DO VALOR DO BEM 

6.1 –Os bens deverão ser vendidos por preços não inferiores aos preços mínimos 

estipulados pelo CONTRATANTE antes da realização de cada leilão, sem prejuízo da 

plataforma permitir a oferta de lances de valor inferior ao mínimo estabelecido pelo 

CONTRATANTE, desde que condicionados à posterior e oportuna aprovação do 

CONTRATANTE, a ser dada por escrito, no prazo de 07 (sete) dias úteis a contar da oferta 

do lance pelo interessado. 

 

CLÁUSULA VII-DA PROPAGANDA 

7.1-O CONTRATANTE autoriza a veiculação, através de qualquer meio de 

comunicação, de todas as informações fornecidas pelo CONTRATANTE relativas aos 

bens ofertados, como objetivo de promover os leilões. 
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7.2. - O CONTRATANTE é o único responsável pela veracidade das informações 

fornecidas, como também pela eventual veiculação de propaganda enganosa e violação 

de direitos de propriedade intelectual de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA VIII-DA ORIGEM DOS BENS 

8.1-O CONTRATANTE se responsabiliza pela qualidade, origem, existência, 

legitimidade, autenticidade e segurança dos bens ofertados. 

 

8.2 - Caso a CONTRATADA seja obrigada a responder perante terceiros por questões 

relacionadas à qualidade, origem, existência, legitimidade, autenticidade e segurança dos 

bens ofertados, bem como por questões de correntes de veiculação de propaganda 

enganosa, violação de direitos de propriedade intelectual de qualquer natureza com 

relação às informações fornecidas pelo CONTRATANTE e, ainda, por eventual atraso ou 

não entrega aos arrematantes dos bens vendidos nas condições ofertadas e respectiva 

documentação, fica estabelecido que este assume, desde já e para todos os fins e efeitos 

de direito em especial o de eventual regresso, a obrigação de responder sempre, perante a 

CONTRATADA (independentemente de eventual solidariedade prevista na legislação de 

proteção ao consumidor),por todos e quaisquer danos ou prejuízos a cuja indenização esta 

vier a ser condenada. 

 

CLÁUSULAIX- DOS TRIBUTOS 

9.1 – Os tributos e demais encargos fiscais que sejam devidos em razão deste contrato, 

ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte correspondente, 

conforme definido na legislação tributária em vigor. 

 

CLÁUSULA X- DO VÍNCULO 

10.1 – As partes contratantes não mantêm, uma com a outra, qualquer vínculo de 

representação ou mandato. Nenhuma das partes terá qualquer direito, poder ou autoridade 

para celebrar qualquer acordo no lugar ou em nome da outra, nem ainda para vincular 

essa outra parte. 

 

CLÁUSULA XI-DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTE 
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11.1 – Por disposição dos artigos 11 e 12 da Lei Federal n°8.880/1994, não haverá reajuste 

contratual para o contrato em tela. 

 

CLÁUSULA XII-DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1 – Este contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado até o limite legal estabelecido pelo artigo 57, inciso II 

da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA XIII-DAS PENALIDADES 

13.1-Pela inexecução total ou parcial dos serviços, não se considerando a inexistência de 

lances para qualquer lote ofertado, o CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, 

aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração por prazo não superior a 05(cinco)anos, e 

III-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.2-A CONTRATADA não incorrerá em falta quando o descumprimento dos prazos 

estabelecidos resultar de força maior devidamente comprovada ou de instruções do 

CONTRATANTE. 

 

13.3-A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, bem como 

a declaração de inidoneidade serão aplicadas em função da natureza e da gravidade da 

falta cometida. 

 

13.4- A sanção prevista no inciso III, do item 13.1 é da competência exclusiva da 

Administração, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo 

de 10(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02(dois) 

anos de sua aplicação. 

 



  
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA 

Av. Buenos Aires, nº 600 – Centro 

Barra Bonita/SC  89909-000 
CNPJ: 01.612.527/0001-30 Fone: (49)3649-0004 

 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição 

contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sob pena de rescisão do contrato. 

 

14.2 - Aos casos omissos, em especial, será aplicada a legislação pertinente(Lei 

8.666/1993 – Lei das licitações). O presente contrato poderá ser rescindido, 

unilateralmente, por conveniência da administração pública, ou por comum acordo. 

 

CLÁUSULA XV -DOFORO 

15.1 – Em caso de eventual necessidade, as questões referentes a este contrato serão 

dirimidas na Comarca de São Miguel do Oeste/SC. 

 

E assim, por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento, em 

quatro vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Barra Bonita/SC, _____ de _______________ de 2021. 

 

 

AGNALDO DEREZ 

Prefeito Municipal 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Barra Bonita, 02 de julho de 2021. 

 

 

AGNALDO DERESZ 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO 

 

 

MUNICIPIO DE BARRA BONITA/SC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.69/2021 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº. 069/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO/PERCENTUAL DE COBRANÇA 

DATA: 05/07/2021 

HORA: 08:30 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AGNALDO DERESZ, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, TORNA PÚBLICO que fará realizar Licitação na Modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor percentual de cobrança/arrematante, com 

finalidade Contratação de empresa com plataforma de transação via web para venda 

de bens do Município de Barra Bonita/SC, de acordo com o disposto no presente Edital 

e respectivo anexos, que dele passam a fazer parte integrante, para todos os efeitos, que 

será realizada no dia 05 de julho de 2021, às 08:30 horas, em sua sede à Av. Buenos 

Aires, 600, centro, Barra Bonita/SC. 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

1. OBJETO  

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa com plataforma de 

transação via web para venda de bens do Município de Barra Bonita/SC, que se 

encontram à disposição dos licitantes no Setor de Compras, localizado à Av. Buenos 

Aires, 600, centro, Barra Bonita/SC.  

 

1.1 – O procedimento licitatório e a contratação que dele resultar obedecerão, 

integralmente, às normas constantes da Lei nº 8.666/93 e suas modificações, bem 

como a Lei Complementar nº 123/2006. 

 

1.2 Os leilões sempre serão realizados por servidores do município de Barra 

Bonita/SC, especialmente designados para este fim conforme dispõem o art. 53 da Lei 

Federal nº 8.666/93, nomeado por Decreto. 

 

1.3 A empresa contratada será responsável pela divulgação e fornecimetno de 

plataforma de transação via web devendo conter as características minimas exigidas 

no anexo I. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Somente poderão participar desta licitação empresas regularmente 

constituídas, que se encontrem devidamente cadastradas junto ao setor de registro 

cadastral do município, possuidores de Certificado de Registro Cadastral – CRC, ou 
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que comprovem, junto ao referido órgão, atendimento a todas as condições exigidas 

para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 

documentações e propostas estabelecidas nesteEdital. 

 

2.2 – Não poderá participar desta Tomada de Preços licitante que se enquadrar 

em qualquer das seguintessituações: 

 

2.2.1 – cuja falência haja sido decretada ou que esteja em regime de 

concordata, dissolução, liquidação; 

2.2.2 – que tenha sido declarada inidônea e/ou suspensa temporariamente, por 

qualquer órgão da Administração Direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

 

2.2.3 – formada por consórcio, qualquer que seja sua forma deconstituição; 

 

2.2.4 – que possua entre seus sócios, dirigentes ou empregados, servidores da 

Prefeitura Municipal de Barra Bonita nos termos do artigo 9º da Lei8.666/93; 

 

2.2.5  – Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da proposta e 

habilitação do licitante, o Presidente da Comissão verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de 

credenciamento, trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação, 

nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU). 

 

 

3 - DOCREDENCIAMENTO 

 

3.1 – Considerar-se-á como representante credenciadoda licitante, pessoa 

capaz designada, mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar 

e atuar em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes seja referente à 

documentação ou àproposta. 

 

3.1.1 – Entende-se por documentocredencial: 

 

a) Estatuto/ contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

talinvestidura. 

 

b) Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o 

procedimento licitatório, deverá formalizar Termo de Credenciamento (Modelo 

Anexo II), assinado pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhada da empresa 

licitante que comprove poderes, para que a pessoa credenciada possa manifestar-se 

em seu nome em qualquer fase desta Tomada de Preços,COM FIRMA 

RECONHECIDA EM CARTÓRIO ou digitalmente. Neste ato, será examinado 

por meio do contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes 

parafazê-lo. 

 

c) Certificado de Registro Cadastral – CRC, ou documento que comprove, 

junto a Comissão Permanente de Licitação, atendimento a todas as condições exigidas 

para cadastramentoaté o terceiro (3º) diaa data do recebimento dosenvelopes. 

 

3.1.2 - Cada credenciado poderá representar apenas umalicitante; 

 

3.1.3 - O documento credencial deverá ser apresentado à CPL – Comissão 

Permanente de Licitações (de ora em diante denominada simplesmente de CPL) no 

início dos trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes de Documentação; será 

retido pela CPL e juntado ao processo licitatório; 

 

3.1.4 - A não apresentação do credenciamento na forma supramencionada não 

inabilitaráa licitante, mas impediráo seu representante de se manifestar e responder 

em seu nome, facultando- se-lhe, no entanto, o acompanhamento dassessões. 

 

3.2 - DO CREDENCIAMENTO DE “ME” E“EPP” 

 

3.2.1 - No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, para que possa 

gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei, deverá 

apresentar(FORA DO ENVELOPE) para credenciamento: 

 
a) CERTIDÃO ATUALIZADA DE ENQUADRAMENTO no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte(Artigo 8º da 
I.N.103/2007 do DNRC), fornecida pela Junta Comercial da sede da Licitante, 
expedida com data não superior a 30 dias(dasessão)de acordo com a instrução 

normativa DRNC nº 103/2007, ou Declaração Atualizadada Junta Comercial 
expedida com data não superior a 30 dias (da sessão), atestando seu enquadramento 
nas hipóteses da LC nº 123/2006 (FORA DO ENVELOPE). 
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a1) DECLARAÇÃO firmada pelo representante legal da empresa de NÃO 

HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NO § 4º DO ARTIGO 

3º DA LC 123/2006. (FORA DO ENVELOPE) 

 

b) As Sociedades Simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, 

deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoa Jurídica atualizada, 

expedida com data não superior a 30 dias (da sessão), atestando seu enquadramento 

nas hipóteses do artigo 3º da LC nº 123/2006 (FORA DOENVELOPE). 

 

b1) DECLARAÇÃO firmada pelo representante legal da empresa de NÃO 

HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NO § 4º DO ARTIGO 

3º DA LC 123/2006 (FORA DOENVELOPE). 

 

3.2.2 – Os documentos que comprovam a condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte deverão ser apresentados fora do envelope dehabilitação. 

3.2.3 – A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, com a apresentação dos documentos acima descritos, não 

terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006. Este(s) 
documento(s) deverá (ão) ser apresentado(s) obrigatoriamente fora do envelope 01 –
Habilitação; 

 

 

5. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO EPROPOSTAS 

 

5.1 - No dia, hora e local, indicados no preâmbulo deste Edital, a CPL iniciará 

os trabalhos recebendo, do Setor de Licitações, os envelopes devidamente fechados, 

rubricados no fecho e identificadoscomo: 

 

ENVELOPE 01 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO MUNICIPIO DE 

BARRA BONITA 

PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 

69/2021 

TOMADA DE PREÇOS 

nº 93/2016 RAZÃO 

SOCIAL DA 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

 

ENVELOPE 02 – PROPOSTA DE 

PREÇOS MUNICIPIO DE BARRA 

BONITA 
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PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 

69/2021 TOMADA DE 

PREÇO nº 93/2016 

RAZÃO SOCIAL DA 

PROPONENTE CNPJ: 

 

5.2 - Recomenda-se que a documentação e a proposta tenham índices e folhas 

numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca dalicitante. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE N° 

1(DOCUMENTAÇÃO) 

 

6.1 – Para fins de habilitação nesta Tomada de Preços, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos, em 01 (uma) via e devidamente 

numerados,seqüencialmente: 

 

6.1.1. – Relativos à Habilitação Jurídica/ Fiscal/ Financeira: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresaindividual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

com as devidasalterações; 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ); 

 

d) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (sehouver); 

 

e) Prova de inscrição no Cadastro de ContribuintesMunicipal; 

 

f) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa daUnião; 

 

g) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de DébitosEstaduais; 

 

h) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Municipais, relativa ao Município da sede dolicitante; 

 

i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais, instituídos por Lei; 

 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT (perante a Justiça do 
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Trabalho www.tst.jus.br); 

 

k) Certidão Negativa de Falência ou Concordata,  expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica (sistema e-proc/saj), datada de até 60 (sessenta) dias 

da abertura desta Tomada de Preços; 

 

l) Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende todos 

os requisitos do Termo de Referência (Anexo I). A declaração deverá ser 

assinada por sócio administrador daempresa. 

 

m) DeclaraçãodeInexistênciadeTrabalhadorMenor(Art.7º,incisoXXXIII,CF),(A

nexoIII); 

 

n) Declaração de Inidoneidade e Fatos Impeditivos (AnexoIV); 

 

6.1.2 – É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação 

exigidos no item 6.1.1 alíneas “a” a “m”, pelo Certificado de Registro Cadastral 

– CRC expedido pelo setor de cadastramento do Município deBarra Bonita. 

 

6.1.3 – O Certificado de Registro Cadastral não substitui os documentos 

necessários ao credenciamento e das alíneas “n”, “o”,“p” e “q” do item 6.1.1 da 

documentação dehabilitação. 

 

6.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão  

estar: 

 

6.2.1. em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo; 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;ou 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome dafilial; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz. 

 

6.2.2 datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do 

envelope de documentação, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa 

competente expedidor (a) (exceto 4.2.1 “a” e“b”); 

 

6.2.3 Os documentos relativos à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou 

cópia acompanhada do original para autenticação por servidor publico municipal 

autorizado por decreto, ou por publicação em órgão da imprensaoficial. 

 

6.2.4 Os documentos para habilitação deverão, de preferência, ser entregue 

numerado, sequencialmente e na ordem indicada, a fim de permitir maior rapidez na 

http://www.tst.jus.br/
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conferência e exame correspondentes. 

 

6.2.5 As empresas licitantes interessadas que não apresentarem os documentos 

exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos ou em desacordo com o 

exigido, ou com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamento em partes essenciais sem 

a devida ressalva, não serãohabilitadas. 

 

6.3. Caso a empresa licitante deixe de apresentar alguma certidãoexpedida 

por órgão da administração fiscal e tributária solicitada neste edital, antes de realizar 

o julgamento da documentação, poderá a CPL, com finalidade de suprir a omissão, 

proceder à consulta através da internet para verificação de sua 

regularidade,observado o disposto na legislação pertinente. (Lei nº10.522/02). 

 

6.4. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP deverão 

apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusiveos documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 

algumarestrição. 

 

6.4.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, será assegurado, desde 

que requerido, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração Pública, para regularizaçãodadocumentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito 

negativa. 

 

6.4.2. A prorrogação do prazo para regularização fiscal igualmente 

dependeráde requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido aCPL. 

 

6.4.3. Entende-se por tempestivo o requerimentoapresentado dentro dos 

cinco diasúteis inicialmenteconcedidos. 

 

6.4.4. A não regularização da documentação no prazo previsto neste item 

implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sançõescabíveis. 

 

 

7 – DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 -HABILITAÇÃO 

 

7.1 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação serão abertos pela 

CPL que, após proceder à devida conferência, dará vista da documentação aos 

representantescredenciados. 

 

7.2 - A CPL poderá apreciar a documentação relativa à habilitação das 

Licitantes na sessão designada para o recebimento e abertura do correspondente 

envelope, divulgando desde logo o resultado da habilitação, ou, ainda, apreciá-la em 

momento posterior, caso em que o resultado será divulgado por intermédio da 
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imprensa oficial e endereço eletrônico (e-mail) dos licitantes ou determinando nova 

data para sessão de divulgação e continuidade dostrabalhos. 

 

7.3 - A sessão de abertura dos envelopes “Documentação” será pública, da 

qual lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada pelos membros da CPL e pelos 

representantescredenciados. 

 

7.4 - Serão consideradas habilitadas as licitantes que atenderem ao 

estabelecido no item 7 desteEdital. 

 

7.5 – Analisada a documentação de habilitação, a CPL, de forma motivada e 

fundamentada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 

documentação, registrando na ata dasessão. 

 

7.5.1 - A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar 

das fases subseqüentes. 

 

7.6 - Se todas as licitantes forem inabilitadas, a CPL poderá fixar o prazo de 8 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimada das causas que 

ensejaram ainabilitação. 

 

7.7 - Os envelopes contendo as “Propostas de Preços” poderão ser abertos na 

sessão de habilitação, se houver renúncia ao direito de interposição de recursos por 

parte de todas as licitantes, registrada em ata ou formalizada porescrito. 

 

7.7.1 – Não havendo renúncia da fase de habilitação, a CPL abrirá o prazo 

recursal de acordo com o item 11 do Edital, que depois de transcorrido o prazo, 

marcará nova sessão para abertura dos envelopes de “Propostas dePreços”. 

 

7.7.2 - A CPL, antes de proceder à abertura dos envelopes contendo as 

propostas das licitantes habilitadas, promoverá a devolução dos envelopes fechados 

às licitantes inabilitadas que estejam presentes, ou em outra oportunidade, mediante 

recibo deentrega. 

 

7.7.3 - Após a fase de habilitação, não caberá desistência da “Proposta”, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelaCPL. 

7.7.4  Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertas as Propostas, 

não caberá desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes só conhecidos após o resultado dojulgamento. 

 

8 – DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES Nº 02 - 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1. A “PROPOSTA DE PREÇOS” deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

em envelope fechado, conforme modelo constante do (Anexo V), do presente Edital, 
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sendo que somente serão abertos os envelopes das empresas declaradas habilitadas. 

 

8.1.1. No envelope contendo a proposta de preço a licitante deverá informar o 

percentual que propõe cobrar dos arrematantes pela prestação dos serviços, a ser 

calculado sobre cada lote arrematado nos leilões realizados, respeitando o limite 

máximo de 7% (sete porcento) e o limite mínimo de 1%. 

 

8.1.2 - Abertas às propostas e rubricadas suas folhas pelos membros da CPL e 

pelos representantes credenciados presentes, a CPL poderá encerrar ou apenas 

suspender a Sessão para analisá-las. 

 

8.1.3. Somente serão abertos os envelopes contendo as propostas de preço das 

licitantes devidamente habilitadas, conforme item 6, do presente Edital. 

 

8.1.4 - Analisadas as propostas, serão desclassificadas com base no artigo 48, 

incisos I e II da Lei nº 8.666/93, as propostas que: 

 

8.1.4.1 - não atendam as exigências desteEdital; 

 

8.1.4.2 – contenha vícios ou ilegalidades; 

 

8.1.4.3 – não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou 

Termo de Referência; 

 

8.1.4.4 - Analisadas as propostas, a CPL, de forma motivada e fundamentada, 

indicará as licitantes desclassificadas em razão de falha ou omissão na documentação 

da proposta, registrando na ata dasessão. 

 

8.1.4.5 - Encerradas as análises das propostas, a CPL procederá à 

classificaçãodos licitantes, considerando os valores lançados e verificaráa ocorrência 

de empate (EMPATE FICTO), nos termos do art. 44 e 45 da LC nº 123/2006, entre 

a proposta mais bem classificada e as apresentadas por empresas com direito a 

tratamento diferenciado, além de examinar a aceitabilidade da menor proposta quanto 

ao objeto e ao preço, decidindo motivadamente arespeito. 

 

8.1.4.6 - Não ocorrerá empate quando a melhor proposta tiver sido apresentada 

por empresa que se enquadre como Microempresa ou Empresa de PequenoPorte. 

 

a) - Ocorrendo empate nos termos do disposto no item 8.1.4.5, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

b) A CPL, verificando a existência de empresa enquadrada no art. 3º da LC nº 

123/2006, no intervalo citado no item 8.1.4.6, convocará a Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada para apresentação de 

proposta de preço inferior à da primeira classificada. 
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c)  A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob 

pena de preclusão do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela 

mesma, esta passará à condição de primeira classificada no certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objetolicitado. 

 

d) Não ocorrendo o interesse da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 

forma das alíneas “a” e “b” deste item, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese dos itens 8.1.4.5 e 8.1.4.6 deste edital, 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmodireito. 

 

e)  No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no item 8.1.4.6  deste Edital, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique àquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência, 

através da apresentação de melhoroferta. 

 

8.1.4.4 - Na hipótese do não exercício de preferência, nos termos previstos no 

subitem anterior, voltará à condição de primeira classificada a empresa autora da 

proposta de melhor preço originariamente apresentada. 

 

8.1.5 - A CPL poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro da 

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas 

a ele, para orientar sua decisão. 

 

8.1.6 - Analisada a conformidade das propostas com o estabelecido no edital 

de licitação e seus anexos será declarada como mais vantajosa para a Administração à 

oferta de MENOR PREÇO/PERCENTUAL de cobrança arrematante. 

 

8.1.7 - A critério da Comissão Permanente de Licitação, poderão ser relevados 

erros ou omissões formais, desde que não resultem prejuízo para o entendimento das 

“Propostas” ou para o ServiçoPúblico. 

 

8.1.8 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio 

em ato público, para o qual todas as licitantes serãoconvocadas. 

 

8.1.9 - Se todas as licitantes forem desclassificadas, a CPL poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta, escoimadas das causas que 

ensejaram a desclassificação. 

 

8.2 - A adjudicação, bem como a homologação será feita à Concorrente 

vencedora julgada como classificada em primeiro lugar na licitação pela autoridade 

competente do Município de Barra Bonita. 

 

 

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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9.1 – É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do 

presente Edital, até 5(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes 

de habilitação (documentação) devendo a Comissão Permanente de Licitação (CPL) 

julgar, e notificar o impugnante da decisão, em até 3(três) diasúteis. 

9.2 – Eventuais impugnações do Edital, por parte das empresas licitantes, 

deverão ser dirigidas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL) da 

Tomada de Preços 69/2021,POR ESCRITO e entregues, diretamente à CPL, até o 2º 

dia útilque anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, devendo 

conter,necessariamente: 

 

a) Identificação e qualificação doimpugnante; 

b) Data, nome e assinatura do signatário, explicitando-se o cargo, quando se 

tratar de representante legal da pessoa jurídica, exigindo-se, na hipótese de 

procurador, procuração com poderes específicos, outorgada na forma 

dalei; 

c) Objeto da impugnação com a identificação clara dos itensimpugnados; 

d) Fundamentação dopedido; 

 

9.3 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a empresa licitante 

que não o fizer até o 2º(segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

documentação de habilitação, hipótese em que a comunicação respectiva não terá 

efeito derecurso. 

 

9.4 – Acolhida a impugnação, a Comissão Permanente de licitação (CPL), 

divulgará o aviso de Alteração de Edital no Diário Oficial e nos demais meios pelos 

quais se deu a publicação original, informando as partes do Edital que foram alteradas 

e, caso a alteração implique a reformulação da Documentação de Habilitação e das 

Propostas, será reaberto o prazo inicialmente estabelecido. 

 

9.5 – O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a 

subseqüente entrega dos envelopes, levam a pressupor que a empresa licitante tem 

dele pleno conhecimento e que o aceita, incondicionalmente, vedadas alegações 

posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem 

como das normas regulamentarespertinentes. 

 

 

10 - DAVIGÊNCIA 

 

10.1 - O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 meses contados a 

partir da data de sua assinatura. 

 

10.2 - O prazo acima descrito poderá ter sua duração prorrogada, de acordo com 

o Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores. 
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11 – DO DIREITO DERECURSOS 

 

11.1 - Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão 

recursosdirigidos à autoridade competente do Município de Barra Bonita, nos termos 

do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da empresalicitante; 

b) julgamento das propostas;ou 

c) anulação ou revogação da licitação. 

 

11.1.1 - Os recursos previstos nas alíneas “a” e “b” do subitem 12.1 terão 

efeito suspensivo. 

11.1.2 - O Recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigido à 

autoridade competente do Município de Barra Bonita, por intermédio da CPL, em 

horário normal de expediente da repartição. 

 

11.1.3 - Recebido o Recurso, o presidente da Comissão Permanente de 

Licitação comunicará às demais empresas licitantes para, querendo, impugná-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

11.1.4 - Expirado o prazo para impugnação, com ou sem a manifestação das 

demais empresas licitantes, a Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, procederá à análise do Recurso, podendo reconsiderar sua decisão 

ou submetê-lo, devidamente informado, à autoridade competente do Município Barra 

Bonita/SC, que o julgará no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

 

12 – DO CONTRATO 

 

12.1. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada, para 

assinatura do Contrato, na forma da minuta apresentada no Anexo VI desteEdital. 

 

12.2. A empresa adjudicatária será convocada para firmar o contrato no prazo 

de até 5 (cinco) dias corridos, contados da data de sua convocação, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades legalmenteestabelecidas. 

 

12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada da adjudicatária desde que aceita pela Prefeitura 

Municipal deBarra Bonita. 

 

12.4. Caso haja recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no subitem 

anterior, caracterizar-se- á o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-

a às penalidadescabíveis. 
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13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços, não se considerando a 

inexistência de lances para qualquer lote ofertado, o CONTRATANTE poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I -Advertência; 

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos,e 

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidade. 

 

13.2 - A CONTRATADA não incorrerá em falta quando o descumprimento 

dos prazos estabelecidos resultar de força maior devidamente comprovada ou de 

instruções do CONTRATANTE. 

 

13.3 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública, bem como a declaração de inidoneidade serão aplicadas em função da 

natureza e da gravidade da falta cometida. 

13.4 - A sanção prevista no inciso III, do item 13.1 é da competência exclusiva 

da CONTRATANTE, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

 

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta 

licitação serão prestados pela Comissão Permanente de Licitações, servidores do 

Município deBarra Bonita/SC. 

 

14.2. A CPL, ou autoridade superior, poderá promover diligências destinadas 

a elucidar ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, 

fixando prazos para atendimento. 

 

14.3. A exclusivo critério da Comissão de Julgamento, 

poderá ser solicitada às licitantes a apresentação do sistema, de 

maneira didática e detalhada, demonstrando de que forma são 

alcançados todos os requisitos técnicos estabelecidos nesteEdital. 

 

14.4. A solicitação de informações não motivará a prorrogação da data de 

entrega dos envelopes. 

14.5. A Administração Municipal de Barra Bonita reserva-se o direito de 
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anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização 

de qualquer espécie. 

 

14.6. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração 

de proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação, bem como pela 

revogação ou anulação da presente licitação, ressalvado o disposto no parágrafo único 

do art. 59 da Lei nº8.666/93. 

 

14.7. O não comparecimento de quaisquer dos representantes das licitantes às 

Sessões referentes a esta licitação não impedirá que elas se realizem. 

 

14.8. Das sessões serão lavradas atas com a relação das empresas licitantes e 

todas as ocorrências que interessarem ao certame. Essas atas serão assinadas pelos 

membros da CPL e representantes das licitantes presentes e serão comunicadas no 

local dareunião. 

 

14.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo das propostas 

apresentadas, ressalvada apenas a alteração destinada a sanar evidentes erros formais, 

depois de avaliadas pela CPL. 

 

14.10. O resultado desta licitação será homologado após o transcurso do prazo 

recursal ou depois da decisão dos recursos eventualmente interpostos ou, ainda, após 

renúncia expressa de todas as licitantes ao direito deapresentá-los. 

 

14.11. Ocorrendo a hipótese de não cumprimento do disposto no item 12, o 

Município de Barra Bonita reserva-se o direito de convocar as empresas licitantes 

remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, 

devidamente atualizado, podendo, ainda, revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei nº8.666/93. 

 

14.12. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas serão resolvidos 

pela Comissão Permanente de Licitação que se valerá da Lei 8.666/93 e 

suasalterações. 

 

14.13. É competente o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC para 

dirimir quaisquer litígios oriundos da presentelicitação. 

14.14. Fazem parte integrante deste Edital de Tomada de Preços os anexos 

aseguir: 

Anexo – I – Termo de Referência; 

Anexo – II – Termo de Credenciamento; 

Anexo – III – Modelo Declaração de inexistência de trabalhador menor; 

Anexo – IV – Declaração e Inidoneidade e Fatos Impeditivos; 

Anexo V – Modelo Proposta de Preços; 

Anexo VI – Minuta do Contrato. 
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Barra Bonita, SC 11 de junho de2021. 

 

 

 

 

AGNALDO DERESZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n°69/2021 

TOMADA DE PREÇOS n°69/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente Termo de Referência tem por objetivo descrever a funcionalidade técnica 

pretendida pelo Município de Barra Bonita/SC a ser empregada na realização dos 

Leilões Eletrônicos e Presenciais, bem como a estrutura profissional que a Proponente 

destinará ao eficiente desenvolvimento dos mesmos, estando a exclusivo critério da 

CPL a solicitação e comprovação documental detalhada, demostrando de que forma 

são alcançados todos os requisitos técnicos estabelecidos nesteEdital. 

A exclusivo critério da CPL poderá ser solicitadas as Proponentes a apresentação do 

sistema aplicável no leilão, de maneira didática e detalhada, demonstrando de que 

forma são alcançados todos os requisitos técnicos estabelecidos no presente Termo de 

Referência 

 

JUSTIFICATIVA 

A Administração Pública adquire bens permanentes (móveis, equipamentos, veículos, 

etc.) que são utilizados no desenvolvimento de suas atividades e/ou na prestação de 

serviços públicos à sociedade. Com o decurso do tempo, tais bens podem deixar de 

ser úteis ao órgão possuidor, tornando-se "inservíveis", denominação genérica 

atribuída aos bens ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis. 

Por não servirem mais à finalidade para a qual foram adquiridos, não há motivo para 

que tais bens permaneçam integrados ao patrimônio do órgão possuidor, devendo, 

portanto, ser retirados do patrimônio público, isto é, devendo ser realizado o 

desfazimento desses bens. 

A opção pela venda dos bens na modalidade de leilão eletrônico e presencial se dá 

pelo fato de tratar-se de procedimento legal e célere, sem maiores obstáculos 

burocráticos existentes em outros procedimentos, constituindo-se na melhor forma 

para atingir-se o objetivo proposto. 

Tais motivos embasam a justificativa da Administração Municipal em optar por abrir 

um processo licitatório para contratação recursos de tecnologia da informação, por 

meio de plataforma de transação via WEB, promovendo assim a divulgação de seus 

leilões em todo o Brasil, permitindo que pessoas físicas e jurídicas em qualquer lugar 

que estejam, conheçam os lotes virtualmente, ampliando assim a participação e a 

quantidade de lances e, consequentemente, a possibilidade do bem leiloado atingir 

maior valor de arrematação. 

 

CRITÉRIOS TÉCNICOS MÍNIMOS 
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1 - CADASTRO - Funcionalidade que possibilite o cadastramento on-line e gratuito de 

pessoas físicas, pessoas jurídicas, brasileiros e estrangeiros, interessados em arrematar os 

bens ofertados nos certames. 

Justificativa: Maximizar audiência nos certames e garantir a competição, trazendo maior 

eficiência no processo. 

 

2) SEGURANÇA 

(i) identificação do número do IP - “INTERNET PROTOCOL” da máquina utilizada 

pelos interessados cadastrados; 

(ii) transmissão de dados com criptografia; 

(iii) aceite on-line do Edital de cada leilão pelos usuários interessados em participar do 

certame; 

(iv) certificação através de carimbo do tempo em e-mails, e 

Justificativa: Permitir a certificação, rastreamento e sigilo. 

 

3) DIVULGAÇÃO ON-LINE DOS BENS - Funcionalidade que disponibilize a descrição 

detalhada e imagens dos bens a serem ofertados. 

Justificativa: Dar publicidade aos bens a serem ofertados. 

 

4) MÓDULO DE BUSCA E PESQUISA - Funcionalidade que permita a pesquisa de 

bens com divisão de categorias de ativos e busca livre por palavras-chave. 

Justificativa: Dar eficiência ao processo de procura dos bens ofertados. 

 

5) PAGAMENTO - Funcionalidade que disponibilize ao servidor municipal e/ou aos 

arrematantes, na plataforma, a emissão dos boletos bancários para pagamento do preço 

do bem vendido diretamente na conta indicada pela Administração Pública. 

Justificativa: Controle eletrônico das transações efetuadas. 

 

 

6) RELATÓRIO DOS PREGÕES - Funcionalidade que permita a geração de relatório ao 

final de cada certame, contendo a relação de participantes, histórico de lances ofertados 

por lote e por participante, valor de venda de cada lote, dados dos arrematantes e 
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desempenho das vendas, com estatísticas e projeções a serem discutidas e estabelecidas 

conforme a necessidade de cada leilão. 

Justificativa: Eficiência e transparência dos pregões. 

 

 

 

AGNALDO DERESZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n°69 /2021  

TOMADA DE PREÇOS n° 69 /2021 

 

 

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

 

Pela  presente,  credenciamos o(a) Sr.(a) , 

portador(a) da Cédula deidentidadenº e inscrito(a) no CPF/MF sobonº  , 

a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 

Nº 69/2021, instaurado pelo Município de Barra Bonita/SC, para representar aempresa 

na sessão de abertura dos Envelopes de nº 01 e 02, correspondentes, respectivamente 

à 1ª FASE/HABILITAÇÃO, 2ª FASE/PROPOSTA DE PREÇOS da licitação em 

epígrafe e que está autorizado e apto para decidir sobre quaisquer eventualidades que 

possam surgir nocertame. 

 

 

 

 

 

 
(nome completo do representante ou proprietário da empresa, n° da C.I.) 
(assinatura) COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO 
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ANEXO III 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n°69 /2021 TOMADA DE PREÇOS n°69/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR 

MENOR 

 

 

 

 

 

 , CNPJn°

  

(nome da empresa)sediada  (endereçocompleto)declara, sob as penas da lei, que 

CUMPRE o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999. 

 

 

 

 

 

 

 , de de2021. 

 

 

 

 

 

 
(nome completo do representante ou proprietário da empresa, n° da C.I.) 
(assinatura) 
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ANEXO IV 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n°69/2021 TOMADA DE PREÇOS n°69/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE E FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

Ao Município de Barra Bonita/SC 

 

 

Declaro,     sob     as      penas      da      lei,      para      os      devidos      fins,      que      

a      empresa não foi declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso 

IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou 

evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a 

atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira, nos termos do parágrafo 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 e 

suasalterações. 

 

Barra Bonita/SC, de de2021. 
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(nome completo do representante ou proprietário da 

empresa, n° da C.I.) 

(assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA 

Av. Buenos Aires, nº 600 – Centro 

Barra Bonita/SC  89909-000 
CNPJ: 01.612.527/0001-30 Fone: (49)3649-0004 

 

 

ANEXO V 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n°69/2021  

TOMADA DE PREÇOS n° 69/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC 

 

 

              , 

CNPJnº:    comsede         

    Telefone  , por  intermédio  de

  seu representante legal, Sr(a)    ,

 portador (a)  da Carteira  de Identidade nº 

 e  do CPF nº , apresenta a sua 

Proposta de Preços, para prestação dos serviços técnicos objeto da presente licitação, 

cobrar dos arrematantes o percentual de (percentual numérico)% (percentual por 

extenso) sobre cada lote arrematado nos leilões a seremrealizados. 

 

 

 

 

 

 , de de2021. 

 

 

 

 

 

 
(nome completo do representante ou proprietário da empresa, n° da C.I.) 

(assinatura) 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato nº. _______/___ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC 

E A 

EMPRESA_______________________________________________________

_PARA Contratação de empresa com plataforma de transação via web para venda 

de bens do Município de Barra Bonita/SC. 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Av. Buenos Aires, centro, Barra Bonita/SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 

01.612.527/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. AGNALDO 

DERESZ, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº ______________ e da Carteira de 

Identidade sob RG nº _________,  doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro 

lado, a Empresa ___________________________________________________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. _____________, com sede 

________________________________________, representada neste ato pelos sócios 

__________________________________________________________, (qualificação), 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do processo 

administrativo sob o nº. _______, que resultou na Tomada de Preços nº. ______, e na 

proposta vencedora, que integram o presente para todos os fins, firmam o presente 

Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Contratação de empresa com plataforma de transação via web para venda de bens 

do Município de Barra Bonita/SC. 

 

 

CLÁUSULAII-DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS LEILÕES 

2.1 - Independentemente da exposição virtual dos bens a serem apregoados, os leilões 

públicos serão realizados na Prefeitura Municipal de Barra Bonita/SC, situada na Av. 

Buenos Aires nº600, centro, sem prejuízo do posto avançado a ser instalado na Cidade de 

Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, nas dependências da CONTRATADA, na Av. 

Buenos Aires, 600, centro - CEP: 899909-000. 

 

CLÁUSULA III - DO VALOR DEVIDO À CONTRATADA 

3.1 - Pelos serviços a serem prestados a CONTRATADA fará jus ao recebimento do valor 

correspondente a __% (________ por cento), a ser calculado sobre cada lote arrematado 

nos leilões realizados 
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3.2 - O valor devido à CONTRATADA não está incluso no preço de arrematação dos 

bens, devendo ser pago pelos arrematantes diretamente à CONTRATADA. 

 

3.3 - A Nota Fiscal referente à prestação dos serviços da CONTRATADA será emitida 

em nome do arrematante e enviada ao mesmo via e-mail. 

 

CLÁUSULA IV-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

 

A) Disponibilizar Plataforma que contenha no mínimo os seguintes critérios 

técnicos: 

 

A1) possibilite o cadastramento on-line e gratuito de pessoas físicas, pessoas jurídicas, 

brasileiros e estrangeiros, interessados em arrematar os bens ofertados nos certames; 

 

A2) permita: (i) identificação do número do IP - “INTERNET PROTOCOL” da máquina 

utilizada pelos interessados cadastrados; (ii) transmissão de dados com criptografia; (iii) 

aceite on-line do Edital de cada leilão pelos usuários interessados em participar do 

certame; (iv) certificação através de carimbo do tempo em e-mails,  

 

A3) disponibilize a descrição detalhada e imagens dos bens a serem ofertados; 

  

A4) permita a pesquisa de bens com divisão de categorias de ativos e busca livre por 

palavras-chave 

 

A5) disponibilize ao servidor municipal e/ou aos arrematantes, na plataforma, a emissão 

dos boletos bancários para pagamento do preço do bem vendido diretamente na conta 

indicada pela Administração Pública 

 

A6) permita a geração de relatório ao final de cada certame, contendo a relação de 

participantes, histórico de lances ofertados por lote e por participante, valor de venda de 
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cada lote, dados dos arrematantes e desempenho das vendas, com estatísticas e projeções 

a serem discutidas e estabelecidas conforme a necessidade de cada leilão. 

 

 

CLÁUSULA V-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 – São obrigações do CONTRATANTE: 

 

a)Designar servidor para a realização dos leilões públicos, conforme dispõe o artigo 53, 

da Lei 8.666/1.993; 

 

b) Fornecerà CONTRATADA e ao servidor designado, com antecedência de no mínimo 

10(dez) dias da data de realização do leilão, relação com descrição detalhada dos bens a 

serem apregoados, livres e desembaraçados de quaisquer ônus, respectivos Valores 

Mínimos de Venda–VMV e a localização dos mesmos; 

 

c) Dar condições de acesso aos interessados para visitação dos bens a serem apregoados; 

 

d)Após 07 (sete) dias úteis a contar da data do pagamento do preço do(s) bem(ns) 

arrematado(s) e do valor devido à CONTRATADA, entregarao(s) arrematante(s)/ 

procurador(es) o(s) bem(ns) vendido(s), nas condições ofertadas, bem como as 

respectivas Cartas de Arrematação (se o caso) e Documentos Únicos de Transferência–

DUT’s, nos casos de veículos, sempre mediante a apresentação do boleto de pagamento 

do valor do bem arrematado, devidamente quitado, da Nota Fiscal emitida pela 

CONTRATADA e relativa ao valor de que trata a cláusula terceira do presente contrato, 

bem como mediante a apresentação do pagamento dos débitos de eventuais multas de 

trânsito e IPVA relativos ao(s) veículo(s)arrematado(s); 

f) Providenciar as publicações obrigatórias(editais) dos leilões a serem realizados, e 

 

g)  Fiscalizar a realização dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULAVI- DO VALOR DO BEM 
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6.1 –Os bens deverão ser vendidos por preços não inferiores aos preços mínimos 

estipulados pelo CONTRATANTE antes da realização de cada leilão, sem prejuízo da 

plataforma permitir a oferta de lances de valor inferior ao mínimo estabelecido pelo 

CONTRATANTE, desde que condicionados à posterior e oportuna aprovação do 

CONTRATANTE, a ser dada por escrito, no prazo de 07 (sete) dias úteis a contar da oferta 

do lance pelo interessado. 

 

CLÁUSULA VII-DA PROPAGANDA 

7.1-O CONTRATANTE autoriza a veiculação, através de qualquer meio de 

comunicação, de todas as informações fornecidas pelo CONTRATANTE relativas aos 

bens ofertados, como objetivo de promover os leilões. 

 

7.2. - O CONTRATANTE é o único responsável pela veracidade das informações 

fornecidas, como também pela eventual veiculação de propaganda enganosa e violação 

de direitos de propriedade intelectual de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA VIII-DA ORIGEM DOS BENS 

8.1-O CONTRATANTE se responsabiliza pela qualidade, origem, existência, 

legitimidade, autenticidade e segurança dos bens ofertados. 

 

8.2 - Caso a CONTRATADA seja obrigada a responder perante terceiros por questões 

relacionadas à qualidade, origem, existência, legitimidade, autenticidade e segurança dos 

bens ofertados, bem como por questões de correntes de veiculação de propaganda 

enganosa, violação de direitos de propriedade intelectual de qualquer natureza com 

relação às informações fornecidas pelo CONTRATANTE e, ainda, por eventual atraso ou 

não entrega aos arrematantes dos bens vendidos nas condições ofertadas e respectiva 

documentação, fica estabelecido que este assume, desde já e para todos os fins e efeitos 

de direito em especial o de eventual regresso, a obrigação de responder sempre, perante a 

CONTRATADA (independentemente de eventual solidariedade prevista na legislação de 

proteção ao consumidor),por todos e quaisquer danos ou prejuízos a cuja indenização esta 

vier a ser condenada. 
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CLÁUSULAIX- DOS TRIBUTOS 

9.1 – Os tributos e demais encargos fiscais que sejam devidos em razão deste contrato, 

ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte correspondente, 

conforme definido na legislação tributária em vigor. 

 

CLÁUSULA X- DO VÍNCULO 

10.1 – As partes contratantes não mantêm, uma com a outra, qualquer vínculo de 

representação ou mandato. Nenhuma das partes terá qualquer direito, poder ou autoridade 

para celebrar qualquer acordo no lugar ou em nome da outra, nem ainda para vincular 

essa outra parte. 

 

CLÁUSULA XI-DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTE 

11.1 – Por disposição dos artigos 11 e 12 da Lei Federal n°8.880/1994, não haverá reajuste 

contratual para o contrato em tela. 

 

CLÁUSULA XII-DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1 – Este contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado até o limite legal estabelecido pelo artigo 57, inciso II 

da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA XIII-DAS PENALIDADES 

13.1-Pela inexecução total ou parcial dos serviços, não se considerando a inexistência de 

lances para qualquer lote ofertado, o CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, 

aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração por prazo não superior a 05(cinco)anos, e 

III-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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13.2-A CONTRATADA não incorrerá em falta quando o descumprimento dos prazos 

estabelecidos resultar de força maior devidamente comprovada ou de instruções do 

CONTRATANTE. 

 

13.3-A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, bem como 

a declaração de inidoneidade serão aplicadas em função da natureza e da gravidade da 

falta cometida. 

 

13.4- A sanção prevista no inciso III, do item 13.1 é da competência exclusiva da 

Administração, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo 

de 10(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02(dois) 

anos de sua aplicação. 

 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição 

contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sob pena de rescisão do contrato. 

 

14.2 - Aos casos omissos, em especial, será aplicada a legislação pertinente(Lei 

8.666/1993 – Lei das licitações). O presente contrato poderá ser rescindido, 

unilateralmente, por conveniência da administração pública, ou por comum acordo. 

 

CLÁUSULA XV -DOFORO 

15.1 – Em caso de eventual necessidade, as questões referentes a este contrato serão 

dirimidas na Comarca de São Miguel do Oeste/SC. 

 

E assim, por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento, em 

quatro vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Barra Bonita/SC, _____ de _______________ de 2021. 

 

 

AGNALDO DEREZ 
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Prefeito Municipal 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 

 

 


